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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Secretária Municipal da Cultura, Desporto, Turismo e Lazer e Secretaria de Obras e Viação.
• Assunto: Aquisição de grama para a praça central e para o cemitério do Município de Barão do Triunfo/RS.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, §1º, I da Lei 14.133/21)
A aquisição da grama para a praça e para o cemitério se faz necessária, para atender às necessidades de manutenção, recuperação e melhoria das áreas verdes das praças públicas e do cemitério municipal.

A implantação e conservação de cobertura vegetal nesses espaços são medidas essenciais para promover melhores condições de uso, conforto ambiental e valorização paisagista. No caso da praça, a grama contribui para a criação de um ambiente agradável, incentivando o lazer, a convivência social e o bem-estar da população. Já no cemitério municipal, a manutenção adequada da vegetação proporciona um ambiente mais digno, organizado e respeitoso aos munícipes que frequentam o local.

3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133/21)

3.1. A quantidade descrita na tabela abaixo teve base na quantidade de metros quadrados necessários para reposição do grama da praça central e do cemitério municipal.
	Item 
	ESPECIFICAÇÃO
	Quant.
	UN
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	GRAMA ESMERALDA
	1000
	Metros Quadrados
	R$ 31,70
	R$ 31.700,00


4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133/21)

4.1. Para fins de verificação dos valores foram realizadas através de valores coletados em sites públicos, como o Licitacon.

	Item
	Especificação
	Quant.
	UN
	Ref. 01
	Ref. 02
	Ref. 03
	Valor total unitário

	01
	GRAMA ESMERALDA
	1000
	Metros Quadrados
	R$ 33,20
	R$ 32,00
	R$ 29,90
	R$ 31,70


5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133/21)
5.1. A contratação do objeto será por item, tendo vista ser mais vantajosa para a administração a oferta de preços por item, a fim de proporcionar a ampla participação no certame, podendo haver mais de um vencedor.
6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)
O presente estudo preliminar evidencia a viabilidade do processo para atendimento da necessidade administrativa em observância aos princípios da economicidade e eficiência.
30 DE ABRIL DE 2026, BARÃO DO TRIUNFO/RS.
_________________________

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ETP
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